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Pelo presente instrumento particular, 

 

ALDO LUIZ MEES, brasileiro, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial 

de bens, portador do CPF n° 292.867.519-15 e Carteira de Identidade n° 

7R/865.793/SSP/SC, nascido em 01/11/1959, natural de Ituporanga/SC, residente e 

domiciliado à Rua Desembargador Arno Hoeschl, 361, Apto. 1.301, Bairro Centro, 

município de Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP nº 88.015-620. 

LUCIANE RUSKOWSKI MEES, brasileira, empresária, casada pelo regime de 

comunhão parcial de bens, portadora do CPF nº 936.727.649-49 e Carteira de Identidade 

n° 7C/3.353.088/SSP/SC, nascida em 08/11/1975, natural de Rio do Sul/SC, residente e 

domiciliada à Rua Desembargador Arno Hoeschl, 361, Apto. 1.301, Bairro Centro, 

município de Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP nº 88.015-620. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária, sob a denominação social de “IPM SISTEMAS 

LTDA”, MATRIZ com sede estabelecida à Avenida Trompowsky, nº 354, 7º Andar, 

Bairro Centro, município de Florianópolis, estado de Santa Catarina – CEP nº 88.015-

300, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob CNPJ nº 01.258.027/0001-41, e NIRE nº 

42202181493, em 13/06/1996; e FILIAL com sede estabelecida à Rua Duque de Caxias, 

nº 180, Bairro Jardim América, município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 

sob nº 89.160-220, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  

nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob CNPJ nº 01.258.027/0003-03, e 

NIRE nº 42900781828, em 24/09/2007, e que serão regidas por esta alteração contratual, 

e no que for aplicável a normas das sociedades limitada definidas nos termos dos artigos 

1.052 e seguintes do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, e pelas cláusulas e condições 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5dAJNj8Sqt8g&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 29286751915-ALDO LUIZ MEES|93672764949-LUCIANE RUSKOWSKI MEES
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seguintes, deliberam de pleno e comum acordo, por decisão unânime, alterar o referido 

contrato social, dando-lhe forma e consistência jurídica estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

I. Alteração de Endereço; 

II. Reformulação e consolidação das disposições clausulares do contrato 

social. 

ITEM I 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A sociedade passará a exercer suas atividades da MATRIZ no seguinte 

endereço:  

Rua: Cristóvão Nunes Pires, nº 86 - 6º andar da Torre Süden - Bloco A  

Centro  Executivo Carl Hoepcke – CECH  - Bairro Centro -  município de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina – CEP nº 88.010-120. 

 

ITEM II 

A sociedade, consolidando seu contrato social, passará a se reger, desta data 

em diante, pelas disposições clausulares dispostas a seguir, pela lei n° 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, e demais disposições legais aplicáveis a espécie, com a seguinte redação: 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

Cláusula 1ª – A Sociedade gira sob o nome empresarial de “IPM SISTEMAS LTDA”, 

sendo a MATRIZ com sede estabelecida à Rua: Cristóvão Nunes Pires, nº 86 - 6º andar 

da Torre Süden, - Bloco A – Centro Executivo Carl Hoepcke – CECH - Bairro Centro, 
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município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina – CEP nº 88.010-120; e FILIAL 

com sede estabelecida à Rua: Duque de Caxias, nº 180 -  Bairro Jardim América, 

município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP sob nº 89.160-220. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula 2ª – A sociedade terá por objeto social a exploração das seguintes atividades: 

 ANÁLISE, DESENVOLVIMENTO E FABRICAÇÃO DE SOFTWARES DE 

GESTÃO PÚBLICA; 

 TRATAMENTO DE DADOS, PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 

 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFORMÁTICA; 

 CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA; 

 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL NAS ÁREAS DE 

INFORMÁTICA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E 

TRIBUTÁRIA; 

 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO NA INTERNET; 

 FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 

Parágrafo Único – A responsabilidade técnica da sociedade ficará a cargo de 

profissionais habilitados e registrados no órgão de classe competente.  

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula 3ª – A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 1996 (primeiro de 

julho de mil novecentos e noventa e seis), e seu prazo de duração é indeterminado. 
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Parágrafo Único – A empresa poderá a qualquer momento, abrir, manter ou fechar 

filiais, escritórios, dependências, depósitos e estabelecimentos em qualquer localidade do 

território nacional ou do exterior, participar em outra sociedade afim ou não, ou recebe-

los como sócios. 

DO CAPITAL SOCIAL E COTAS 

Cláusula 4ª – O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 

1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente subscrita e integralizadas em moeda corrente nacional, ficando assim 

distribuídas entre os sócios: 

SOCIO COTAS VALOR R$ PERC. (%) 

ALDO LUIZ MEES 950.000 950.000,00 95% 

LUCIANE RUSKOWSKI MEES   50.000 50.000,00 5% 

TOTAIS 1.000.000 1.000.000,00 100% 

 

Parágrafo 1º – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme Art. 

1.052/2002 do Código Civil. 

Parágrafo 2º – Destaca-se para a filial, para efeitos fiscais, a importância de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) do capital social. 

Parágrafo 3º – As quotas são indivisíveis em relação a sociedade, e, ante a sua natureza 

pessoal, são impenhoráveis e não podem ser empenhadas, caucionadas, oneradas ou 

gravadas de qualquer forma, a qualquer título, pelos sócios. 
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DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 5ª – A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALDO LUIZ 

MEES, indicado em reunião de sócios, que assinará separado e isoladamente, todos os 

documentos da sociedade, bem como praticar todo e qualquer ato administrativo no 

interesse social, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

perante pessoas naturais ou jurídicas, quer sejam financeiras, podendo ainda constituir 

procuradores e abrir outras empresas em qualquer localidade do território nacional ou do 

exterior. 

Parágrafo 1º – A sociedade poderá prestar aval ou garantias tanto para interesses próprios 

ou de terceiros. 

Parágrafo 2º – A sociedade apenas será administrada por administrador sócio, mediante 

nomeação em reunião de sócios especialmente convocada para este fim. E a nomeação 

ou destituição de administrador da sociedade apenas poderá se dar mediante aprovação 

de sócios que representem 100% do capital social. 

Parágrafo 3º – Em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador 

nomeado, este será substituído por administrador eleito em reunião de sócios. 

Parágrafo 4º – É expressamente vedado aos sócios o uso da denominação social em 

negócios estranhos aos interesses sociais. 

DO PRÓ-LABORE 

Cláusula 6ª – Pelo serviço que prestar para a empresa, ficará facultativa a retirada do 

sócio administrador, a título de “pró-labore”, uma quantia fixa mensal, fixada de comum 

acordo entre todos, creditada em conta corrente, podendo ser extensiva a todos os sócios, 

se assim for deliberado em comum acordo de todos. 
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DA AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Cláusula 7ª – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

DA DELIBERAÇÃO DOS QUOTISTAS 

Cláusula 8ª – As deliberações sociais serão sempre firmadas pelo voto dos sócios, 

conforme artigo 1.076, do Código Civil, salvo quanto a nomeação e destituição de 

administrador, que dependerá da concordância de sócios representando 100% do capital 

social. 

Parágrafo 1º – Os sócios, respeitando o quórum legal previsto no artigo 1.076, do Código 

Civil, exercerão os seguintes atos: 

 Aprovação das contas dos administradores; 

 Aprovação das demonstrações financeiras; 

 Definição da política geral da empresa; 

 Aumento e redução de capital e as respectivas emissões ou reduções de quotas. 

Parágrafo 2º – O sócio que, segundo aquele que represente mais da metade do capital 

social votante, colocar em risco a continuidade da empresa, poderá ser excluído por justa 

causa, mediante alteração do contrato social, através de deliberação em assembleia 

convocada especialmente para tal fim, assegurado o exercício da ampla defesa. 
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DA REUNIÃO DE QUOTISTAS 

Cláusula 9ª – Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação dos sócios poderá ser tida 

como validamente tomada, independentemente de realização de reunião, se expressa 

mediante instrumento escrito firmado por sócios representando a totalidade do capital 

social votante. 

Parágrafo 1º – As reuniões dos sócios convocados pelo administrador e, nos casos 

previstos em lei, pelos sócios, por meio de correio eletrônico, fac-símile ou aviso entregue 

pessoalmente, contra recibo, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. Considerar-se-á 

dispensada a convocação quando todos os sócios comparecerem à reunião ou se 

declararem, por escrito, cientes do local, data, horário e ordem do dia. 

Parágrafo 2º – As deliberações dos sócios serão lavradas em atas assinadas por todos os 

presentes, dispensando, entretanto, seu registro em livro próprio. 

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA, GRAVAMES E SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS 

Cláusula 10ª – A admissão de novo sócio na sociedade, seja a que título for, dependerá 

da expressa concordância de sócios ou sócios que representem a totalidade do capital 

social votante. 

Parágrafo 1º – Os sócios apenas poderão ceder ou transferir qualquer de suas quotas a 

terceiros se observado o disposto no Código Civil de 2002, desde que respeitado o direito 

de preferência do sócio ou sócios remanescentes, bem como se houver o prévio 

consentimento, por escrito, de sócios representando a totalidade do capital votante. 

Parágrafo 2º – O sócio que deseje alienar suas quotas deverá, primeiramente, oferece-

las por escrito aos demais sócios, indicando o preço, prazo e todas as condições da 
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transação, concedendo prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da proposta, 

para que os demais sócios possam exercer o direito de preferência na aquisição das quotas, 

para só então aliena-las a terceiros, respeitando o disposto no caput da presente cláusula. 

Parágrafo 3º – Nas hipóteses de resgate, amortização ou reembolso de quotas, o preço 

das mesmas, para efeito de pagamento, será fixado tomando-se em consideração o 

patrimônio líquido apurado a valor de mercado, em balanço especialmente levantado. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA 

DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula 11ª – O exercício social terá duração de 1 (um) ano e encerrar-se-á em 31 de 

dezembro. Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, de acordo com os preceitos da Lei nº 6.404/1976 e 

segundo os princípios fundamentais da contabilidade. Sendo que a deliberação sobre as 

contas e distribuição de resultados será feita nos 4 (quatro) meses seguintes ao término 

do exercício social. 

Parágrafo 1º – Os lucros apurados no balanço patrimonial e na demonstração do 

resultado do exercício poderão ser distribuídos em períodos inferiores há um ano e terão 

a destinação que lhe for dadas pelos sócios, inclusive sua distribuição entre eles, que 

poderá ser de forma desproporcional em relação a participação das quotas de cada sócio 

no capital social, conforme faculta o art. 1007 da Lei nº 10.406/2002, desde que 

deliberado por sócios que representem mais da metade do capital social, e as perdas 

apuradas caberão aos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Parágrafo 2º – Os sócios poderão deliberarem e aprovarem a distribuição de lucros 

intermediários com base em balancetes periódicos mensais, à conta de lucros acumulados 



CONTROLE: 13441822818484 CPF SOLICITANTE: 093.578.639-23 NIRE: 42202181493 EMITIDA: 29/01/2024 PROTOCOLO: 245894918

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 23/08/2021   Data dos Efeitos 04/08/2021
Arquivamento 20218349416 Protocolo 218349416 de 23/08/2021 NIRE 42202181493
Nome da empresa IPM SISTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 78885814572182
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

23/08/2021

IPM SISTEMAS LTDA 

22ª Alteração Contratual 

Matriz: CNPJ nº 01.258.027/0001-41 NIRE: 42202181493 
Filial:   CNPJ nº 01.258.027/0003-03 NIRE: 42900781828 

ou da reserva de lucros, se já existentes no último balanço patrimonial, ou na conta de 

lucros apurados. Os resultados sociais apurados, após efetuada as deduções e provisões 

legais, terão o destino que os sócios indicarem, nos termos da legislação vigente, podendo 

ser distribuídos ou repartidos entre os sócios de forma desproporcional a participação 

societária. 

DOS REGISTROS CONTÁBEIS E FISCAIS 

Cláusula 12ª – A empresa manterá os registros contábeis e fiscais necessários, de acordo 

com o art. 1179 a 1195 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

DO PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 

Cláusula 13ª – Em caso de retirada, incapacidade, insolvência, falecimento ou falência 

de qualquer dos sócios, não haverá dissolução da sociedade, se este for o interesse dos 

sócios remanescentes. A sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada com balanço especialmente 

levantado, prosseguindo a sociedade com os demais sócios. 

Parágrafo 1º – O valor do reembolso da quota parte do sócio que sair da sociedade, 

independente do motivo, será apurado em balanço patrimonial especial, a ser realizado 

em até 30 (trinta) dias após a saída do sócio, levando em consideração as disposições e 

deliberações internas da sociedade, bem como as obrigações e direitos pendentes de cada 

sócio. O valor total a ser pago ao sócio que sair da sociedade será arbitrado dentro de 90 

(noventa) dias, contados da data do término do referido balanço. 

Parágrafo 2º – O pagamento dos haveres do sócio que sair da sociedade far-se-á em 60 

(sessenta) parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas anualmente por índice que 
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reflita a perda do poder aquisitivo da moeda, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias 

após o término da realização de balanço especial e arbitramento do valor a ser pago ao 

referido sócio ou seu sucessor. 

Parágrafo 3º – Os sócios poderão, livremente, exercer seu direito de retirada da 

sociedade, desde que os demais integrantes da sociedade sejam devidamente notificados 

em, no mínimo, sessenta dias antes do término do exercício social, conforme determina 

o artigo. 1.029, do Código Civil. 

Parágrafo 4º – A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, 

da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos após averbada 

a resolução da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual 

prazo, enquanto não se requer a averbação, conforme artigo 1.032 do Código Civil. 

DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 14ª – A sociedade se dissolverá por deliberação de sócios representando ¾ (três 

quartos) do capital social votante e nos casos previstos em lei. 

Parágrafo Único – Em caso de liquidação, sócios que representem ¾ (três quartos) do 

capital social votante indicarão o liquidante em fixarão a remuneração a que o mesmo 

terá direito. 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 15ª – Fica estabelecido que a empresa não terá conselho fiscal. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

Cláusula 16ª – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da 
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sociedade. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 

preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

DA COMARCA 

Cláusula 17ª – Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis/SC, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento, com exclusão expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

DA CONSOLIDAÇÃO 

Cláusula 19ª – O presente Contrato Social consolidado passa a reger a empresa, ficando 

sem efeito quaisquer cláusulas do contrato social original e posteriores alterações que 

conflitem com o presente. 

E, por assim estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via de igual forma e teor, 

sendo esta destinada ao registro e arquivamento na JUCESC. 

Florianópolis/SC, 04 de agosto de 2021. 

  

  

________________________________ 
ALDO LUIZ MEES 

C.I. 7R/865.793/SSP/SC 
 
 

Testemunhas:  

 
_______________________________ 

CLÊNIA MARY FACHINI 
CRC/SC nº 027000/O-7 

________________________________ 
LUCIANE RUSKOWSKI MEES 

C.I. n° 7C/3.353.088/SSP/SC 
 
 
 

 
_______________________________ 

JANAINA FACCIO 
OAB/SC nº 47.697 
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23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
IPM SISTEMAS LTDA 

 
Matriz: CNPJ nº 01.258.027/0001-41 NIRE: 42202181493 
Filial: CNPJ nº 01.258.027/0003-03 NIRE: 42900781828 

 
 

ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de Ituporanga/SC, empresário, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua Desembargador Arno Hoeschl, nº 361, 
apto 1.301, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-620, inscrito no CPF/MF sob o nº 292.867.519-15, 
portador da cédula de identidade nº 7R/865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI 
MEES, brasileira, natural de Rio do Sul/SC, empresária, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, residente e domiciliada a Rua Desembargador Arno Hoeschl, nº 361, apto 1.301, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP 88015-620, inscrita no CPF/MF sob o nº 936.727.649-49, portadora da cédula 
de identidade nº 7C/3.353.088, expedida pela SSP/SC, únicos sócios de IPM SISTEMAS LTDA, 
sociedade empresarial com sede no Município de Florianópolis/SC, Rua Cristóvão Nunes Pires, nº 
86, 6º andar da Torre Süden – Bloco A do Centro Executivo Carl Hoepcke – CECH, Centro, CEP 88010-
120, registrada junto a JUCESC sob NIRE nº 4220218149-3, em 13/06/1996, por este instrumento e 
na melhor forma de direito, resolvem, em comum acordo, por deliberação unânime, alterar seu 
contrato social conforme segue: 
 
 

I – Fica incluso no endereço da sociedade o telefone (48) 3031-7500, passando a cláusula 
2ª do Contrato Social a vigorar com a seguinte redação: 
 

Cláusula 2ª — A sociedade tem sede no Município de Florianópolis/SC, na Rua 
Cristóvão Nunes Pires, nº 86, 6º andar da Torre Süden – Bloco A do Centro 
Executivo Carl Hoepcke – CECH, Centro, CEP 88010-120, telefone (48) 3031-7500 e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.258.027/0001-41, podendo abrir, manter, e fechar 
filiais, escritórios, dependências, depósitos e estabelecimentos em qualquer 
localidade do território nacional ou do exterior. 

 
II – Os sócios, de comum acordo, por deliberação unânime, além das alterações acima, 
resolvem consolidar integralmente seu Contrato Social, e que terá, a partir desta 
alteração a seguinte redação: 

 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx7F4bLIQtazgA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 29286751915-ALDO LUIZ MEES|93672764949-LUCIANE RUSKOWSKI MEES
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23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
IPM SISTEMAS LTDA 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

IPM SISTEMAS LTDA 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETIVO SOCIAL E DURAÇÃO 

 
Cláusula 1ª — A Sociedade girará sob a denominação social de IPM SISTEMAS LTDA. 
 
Cláusula 2ª — A sociedade tem sede no Município de Florianópolis/SC, na Rua Cristóvão Nunes Pires, 
nº 86, 6º andar da Torre Süden – Bloco A do Centro Executivo Carl Hoepcke – CECH, Centro, CEP 
88010-120, telefone (48) 3031-7500 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.258.027/0001-41, podendo 
abrir, manter, e fechar filiais, escritórios, dependências, depósitos e estabelecimentos em qualquer 
localidade do território nacional ou do exterior. 
 
Parágrafo Único - A sociedade possui uma filial, no seguinte endereço: 
 
a) Rua Duque de Caxias, n° 180, Jardim América, Rio do Sul/SC, CEP 89.160-220, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01 258 027/0003-03, onde serão exercidas as mesmas atividades da Matriz indicadas nos 
itens (a) e (b) da cláusula terceira abaixo. 
 
Cláusula 3ª – O objeto social da sociedade é a exploração das seguintes atividades: 
a) análise, desenvolvimento e fabricação de softwares de gestão pública; 
b) tratamento de dados, provimento de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
c) consultoria e prestação de serviços em informática; 
d) consultoria administrativa e fazendária; 
e) capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática administrativa, financeira, contábil 
e tributária. 
f) portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 
g) Fabricação de periféricos para equipamentos de informática. 
 
Parágrafo Único - A responsabilidade técnica da sociedade ficará a cargo de profissionais habilitados 
e registrados no órgão de classe competente. 
 
Cláusula 4ª — A sociedade terá prazo de duração por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 01/07/1996 (primeiro de julho de mil novecentos e noventa e seis). 
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CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL 

 
Cláusula 5ª — O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 
milhão) de quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente nacional, totalmente 
subscritas e integralizadas, e assim distribuídas entre os sócios: 
 

Sócio Quotista N°. Quotas Valor Percentual 

Aldo Luiz Mees 950.000 R$ 950.000,00 
, 

95% 

Luciane Ruskowski Mees 50.000 R$ 50.000,00 5% 

Total 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100% 

 
Parágrafo 1° - A responsabilidade dos sócios quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052, da Lei 
10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 
 
Parágrafo 2° - Destaca-se para a filial, para efeitos fiscais, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) do capital social. 
 
Parágrafo 3° - As quotas são indivisíveis em relação a sociedade e, ante a sua natureza pessoal, são 
impenhoráveis e não podem ser empenhadas, caucionadas, oneradas ou gravadas de qualquer 
forma, a qualquer título, pelos sócios. 
 

CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Cláusula 6ª — A administração da sociedade será exercida por administrador(es) indicados em 
reunião de sócios, mediante aprovação de sócio(s) representando 100% do capital social, ao(s) 
qual(is) competirá, isoladamente, o uso da denominação social, bem como praticar todo e qualquer 
ato administrativo no interesse social, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante pessoas naturais ou jurídicas, quer sejam financeiras, podendo ainda constituir 
procuradores e abrir outras empresas em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. 
 
Parágrafo 1° - A sociedade poderá prestar aval ou garantias tanto para interesses próprios ou de 
terceiros. 
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Parágrafo 2° - O(s) sócio(s) e administradores que porventura prestarem serviços à sociedade farão 
jus a um quantum remuneratório que será, mensalmente, retirado ou acumulado de acordo com a 
disponibilidade de caixa, a título de retirada de pro labore. 
 
Parágrafo 3° - É expressamente vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos interesses sociais. 
 
Parágrafo 4° - A sociedade apenas será administrada por administrador sócio, mediante nomeação 
em reunião de sócios especialmente convocada para esse fim. 
 
Parágrafo 5º - A nomeação ou destituição de administrador da sociedade apenas poderá se dar 
mediante aprovação de sócio(s) que representem 100% do capital social. 
 
Parágrafo 6° - Em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador nomeado, 
este será substituído por administrador eleito em reunião de sócios. 
 

CAPÍTULO IV 
DELIBERAÇÃO DOS QUOTISTAS 

 
Cláusula 7ª — As deliberações sociais serão sempre firmadas pelo voto dos sócios, conforme artigo 
1.076, do Código Civil, salvo quanto a nomeação e destituição de administrador, que dependerá da 
concordância de sócios representando 100% do capital social. 
 
Cláusula 8ª — Os sócios, respeitando o quórum legal previsto no artigo 1.076, do Código Civil, 
exercerão os seguintes atos: 
a) aprovação das contas dos administradores; 
b) aprovação das demonstrações financeiras; 
c) definição da política geral da empresa; 
d) aumento e redução de capital e as respectivas emissões ou redução de quotas. 
 
Cláusula 9ª — O sócio que, segundo aquele(s) que represente(m) mais da metade do capital social 
votante, colocar em risco a continuidade da empresa, poderá ser excluído por justa causa, mediante 
alteração do contrato social, através de deliberação em assembleia convocada especialmente para 
tal fim, assegurado o exercício da ampla defesa.  
 

CAPÍTULO V 
REUNIÃO DE QUOTISTAS 
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Cláusula 10ª — Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Entretanto, 
qualquer deliberação que demandar a manifestação dos sócios poderá ser tida como validamente 
tomada, independentemente de realização de reunião, se expressa mediante instrumento escrito 
firmado por sócios representando a totalidade do capital social votante. 
 
Parágrafo 1° - As reuniões dos sócios serão convocadas pelo administrador e, nos casos previstos 
em lei, pelos sócios, por meio de correio eletrônico, fac-símile ou aviso entregue pessoalmente, 
contra recibo, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. Considerar-se-á dispensada a convocação 
quando todos os sócios comparecerem a reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, horário e ordem do dia. 
 
Parágrafo 2° - As deliberações dos sócios serão lavradas em atas assinadas por todos os presentes, 
dispensando, entretanto, seu registro em livro próprio. 
 

CAPÍTULO V 
CESSÃO, TRANSFERÊNCIA, GRAVAMES E SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS 

 
Cláusula 11ª — A admissão de novo sócio na sociedade, seja a que título for, dependerá da expressa 
concordância de sócio ou sócios que representem a totalidade do capital social votante. 
 
Cláusula 12ª — Os sócios apenas poderão ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros se 
observado o disposto no Código Civil de 2002, desde que respeitado o direito de preferência do 
sócio ou sócios remanescentes, bem como se houver o prévio consentimento, por escrito, de sócios 
representando a totalidade do capital votante. 
 
Parágrafo Único — O sócio que deseje alienar suas quotas deverá, primeiramente, oferecê-las por 
escrito aos demais sócios, indicando preço, prazo e todas as condições da transação, concedendo 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da proposta, para que os demais sócios possam 
exercer o direito de preferência na aquisição das quotas, para só então aliená-las a terceiros, 
respeitando o disposto no caput da presente cláusula. 
 
Cláusula 13ª — Nas hipóteses de resgate, amortização ou reembolso de quotas, o preço das 
mesmas, para efeito de pagamento, será ficado tomando-se em consideração o patrimônio líquido 
apurado a valor de mercado em balanço especialmente levantado. 
 

CAPÍTULO VII 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
Cláusula 14ª — O exercício social terá a duração de um ano e encerrar-se-á em 31 de dezembro. 
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Parágrafo 1° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e distribuição dos resultados. 
 
Parágrafo 2° - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras mensais intermediárias para 
distribuir resultados aos sócios. 
 
Cláusula 15ª — Os resultados sociais apurados, após efetuadas as deduções e provisões legais, terão 
o destino que os sócios indicarem, nos termos da legislação vigente, podendo ser distribuídos ou 
repartidos entre os sócios de forma desproporcional a participação societária. 
 

CAPÍTULO VIII 
RETIRADA, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA, FALECIMENTO OU FALÊNCIA 

 
Cláusula 16ª — Em caso de retirada, incapacidade, insolvência, falecimento ou falência de qualquer 
dos sócios, não haverá dissolução da sociedade, se este for o interesse dos sócios remanescentes. 
Não sendo possível promover a cessão das quotas, serão apurados os haveres do sócio que sai da 
sociedade, prosseguindo está com os demais sócios. 
 
Parágrafo 1° - O valor do reembolso da quota-parte do sócio que sair da sociedade, independente 
do motivo, será apurado em balanço patrimonial especial, a ser realizado em até 30 (trinta) dias 
após a saída do sócio, levando em consideração as disposições e deliberações internas da sociedade, 
bem como as obrigações e direitos pendentes de cada sócio. O valor total a ser pago ao sócio que 
sair da sociedade será arbitrado dentro de 90 (noventa) dias, contados da data do término do 
referido balanço. 
 
Parágrafo 2° - O pagamento dos haveres do sócio que sair da sociedade far-se-á em 60 (sessenta) 
parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas anualmente por índice que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após o término da realização 
de balanço especial e arbitramento do valor a ser pago ao referido sócio ou seu(s) sucessor(es). 
 
Cláusula 17ª — Os sócios poderão, livremente, exercer seu direito de retirada, desde que os demais 
integrantes da sociedade sejam devidamente notificados em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes 
do término do exercício social, conforme determina o artigo 1.029 do Código Civil. 
 
Cláusula 18ª — A retirada, exclusão, morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos após averbada a resolução 
da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação (art. 1.032 do Código Civil).  
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CAPÍTULO IX 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 19ª — A sociedade se dissolverá por deliberação de sócios representando ¾ (três quartos) 
do capital social votante e nos casos previstos em lei. 
 
Parágrafo Único — Em caso de liquidação, sócios que representem ¾ (três quartos) do capital social 
votante indicarão o liquidante e fixarão a remuneração a que o mesmo terá direito. 
 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Cláusula 20ª — Fica eleito o foro da Comarca da Capital/SC, para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Cláusula 21ª — Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, 
de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consume, a fé pública ou a propriedade.  
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. 
 
 
Florianópolis/SC, 24 de Agosto de 2021.  
 
 

 
 

ALDO LUIZ MEES 
 
 
 
 

LUCIANE RUSKOWSKI MEES 
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Ata Assembléia ou Reunião de Sócios 
 

IPM SISTEMAS LTDA 
NIRE 4220218149-3 

CNPJ 01.258.027/0001-41 
 
 

24 de Agosto de 2021, às 14h, na sede social da IPM Sistemas LTDA, localizada na cidade de 

Florianópolis/SC, na Rua Cristóvão Nunes Pires, nº 86, 6º andar da Torre Süden – Bloco A 
do Centro Executivo Carl Hoepcke – CECH, Centro, CEP 88010-120. 
 
Convocações:  
Convocações através de anúncio entregue a todos os sócios, contra recibos e 
declarações por escrito de ciência, local, data e ordem do dia, que ficam arquivados na 
sede da sociedade. 
 
Presença:  
Compareceram os seguintes sócios: ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de 
Ituporanga/SC, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente 
e domiciliado a Rua Desembargador Arno Hoeschl, nº 361, apto 1.301, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP 88015-620, inscrito no CPF/MF sob o nº 292.867.519-15, portador 
da cédula de identidade nº 7R/865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI 
MEES, brasileira, natural de Rio do Sul/SC, empresária, casada pelo regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada a Rua Desembargador Arno Hoeschl, 
nº 361, apto 1.301, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-620, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 936.727.649-49, portadora da cédula de identidade nº 7C/3.353.088, expedida pela 
SSP/SC, únicos sócios representando 100% (cem por cento) do capital social da 
sociedade, conforme assinaturas abaixo. 
 
Mesa:  
Verificado o quórum de instalação, foram instalados os trabalhos pelo sócio Aldo Luiz 
Mees, e escolhida para dirigi-los a sócia Luciane Ruskowski Mees, a qual, assumindo a 
presidência, convidou o sócio Aldo Luiz Mees para secretarias a reunião e os trabalhos. 
 
Ordem do dia:  
Deliberar sobre a designação e escolha de administrador e respectivo prazo de gestão. 
 
Deliberações:  
Composta a mesa, a presidente convidou o secretario para a leitura da convocação para 
a reunião e este, então, esclareceu aos sócios presentes que a reunião foi convocada 
para decidir a respeito da eleição do administrador da sociedade, bem como, de 
administrador substituto para o caso de falecimento, incapacidade ou impedimento do 
administrador eleito na forma da presente ata. Anunciada a matéria contida na pauta, a 
presidente pediu a palavra e teceu esclarecimentos que reputou necessárias, propondo 
que: a) a sociedade fosse administrada pelo sócio Aldo Luiz Mees, que assinará 
isoladamente; b) em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do 
administrador ora designado, a sócia Luciane Ruskowski Mees passará a exercer 
automaticamente, a administração da sociedade, assinando isoladamente. Em 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5NI_GAyapP3A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 29286751915-ALDO LUIZ MEES|93672764949-LUCIANE RUSKOWSKI MEES
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discussão a matéria, os sócios presentes expressaram total concordância e aceitado 
quanto: a) investidura do sócio Aldo Luiz Mees, como administrador da sociedade, ao 
qual competira representar a sociedade, mediante assinatura isolada; b) à regra suso 
fixada para substituição automática do administrador ora investida pela sócia Luciane 
Ruskowski Mees em caso de falecimento, ausência ou incapacidade total. Outrossim, 
ratificam os sócios que a destituição de qualquer dos administradores apenas poderá se 
dar mediante aprovação de sócio(s) que representam 100% (cem por cento) do capital 
social. Postas e votação, foram aprovada a unanimidade, pelos sócios ora presentes, 
que representam 100% (cem por cento) do capital social da empresa, as matérias acima 
discutidas. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 
especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado o sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
Não havendo qualquer outra manifestação dos presente, foi a Reunião de Sócios 
declarada encerrada, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada 
pelos sócios presentes. 
 
Encerramento:  
Não mais havendo a tratar, a Senhora Presidente ofereceu a palavra aos presentes, e 
não havendo outra manifestação, deu por encerrada a reunião, com a lavratura da 
presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os sócios presentes, pela 
Senhora Presidente e pelo Senhor Secretário da Reunião. 
 
 
Florianópolis/SC, 24 de agosto de 2021 
 

 
 

_____________________________ 
ALDO LUIZ MEES 

 
 
 

_____________________________ 
LUCIANE RUSKOWSKI MEES 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IPM SISTEMAS LTDA
CNPJ: 01.258.027/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:51:36 do dia 09/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/04/2025.
Código de controle da certidão: 285B.228B.C36C.5360
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): IPM SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 01.258.027/0001-41

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140351585150
Data de emissão: 07/11/2024 13:54:54
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 06/05/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 12/11/2024 11:48:28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NÚMERO
58383/2024

Emissão em 24/10/2024

Nome: 864110 - IPM SISTEMAS LTDA      CPF/CNPJ: 01.258.027/0003-03
Rua: RUA DUQUE DE CAXIAS      N°: 180
Complemento:  
CEP: 89.160-220 Bairro: JARDIM AMÉRICA Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 24 de outubro de 2024

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IPM SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.258.027/0003-03
Certidão nº: 63851905/2024
Expedição: 16/09/2024, às 16:09:38
Validade: 15/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IPM SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 01.258.027/0003-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.258.027/0003-03
Razão

Social: IPM SISTEMAS LTDA

Endereço: RUA TUIUTI 20 SALA 203 / 204 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11/2024 a 10/12/2024

Certificação Número: 2024111102520104728404

Informação obtida em 21/11/2024 09:04:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/11/2024, 09:04 Consulta Regularidade do Empregador
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